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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Exmo. Sr.
AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Cárnrr.r Munrcipal dê Congor)lras
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PROIOCOI..O GERÂL 2E77l202s
Dàla. 21/í0/2025 - l-loÍáÍis: '10.36

t.cgl6lrtivo - REO 28512025

O Vereador quc o prcsente subscreve, em conformidade com as normas
rcgimcntais vigcntcs, ouvido o Plenário, requer ao Executivo junto à Secrctária de
()bras, as sr:guintcs in ftrrmaÇ<-rcs sobrc a conclusáo da pavimcntaçáo da Dstrada
das l.aranjcrras, bzrirro clo l)cqucri.

l - Dxistc ordem dc scrviço?
Caso afirmativo, cnviar o contrato e qucm c o fiscal.
Caso ncgativo, há intcnçào do Exccutivo cm fazer alguma pavimcntação

astáltica ou intertravados?

Câmarzr Municiperl dc Congonhas, 21 dc outubro da 2025

Roberto e uerra de Aguiar
Ve reador
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